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Prefeitura Municipal de Porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

Ingredientes

Modo de preparo

STOLEN

Etapa 1
Cerca de 300g de fa-
rinha de trigo
125 ml de leite ligei-
ramente morno
30g de fermento bio-
lógico
1 pouco de cerveja
Etapa 2
1 colher (sobremesa) 
de sal
120g de manteiga
Casca ralada de li-
mão
80g de açúcar
250 ml de leite
2 gemas
Etapa 3
400g de farinha de 
trigo
8g de fermento em 
pó
Etapa 4
2 colheres (sopa) de 
rum
100g de chocolate 
meio-amargo picado
100g de frutas crista-
lizadas
100g de uvas passas
100g de nozes moí-
das
Etapa 5
150g de açúcar
Manteiga derretida

Etapa 1
Misture bem os in-
gredientes, forman-
do uma massa pe-
quena.
Deixe fermentar.
Etapa 2
Adicione os ingre-
dientes dessa etapa 
na massa fermenta-
da e misture delica-
damente, até ficar 
homogênea.
Etapa 3
Junte a farinha de tri-
go e o fermento em 
pó à mistura da eta-
pa 2 e misture bem, 
até a massa ficar 
bem homogênea.
Deixar descansar e 
crescer num lugar 
quente.
Etapa 4
Misture todos os in-
gredientes a massa 
crescida.
Deixe descansar e 
crescer novamente, 
no papel de assar, 
por ½ hora.
Depois, asse vaga-
rosamente em forno 
baixo.
Etapa 5
Enquanto o Stollen, 
depois de assado, 
ainda estiver quente, 
pinte com manteiga 
e polvilhe açúcar.
Repita até que aca-
bem a manteiga e o 
açúcar, de forma que 
o Stollen fique com 
uma casca branca.
Sirva em seguida.

DECRETO Nº 2832 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO REAL, no uso das suas atribuições, com 
fundamento no artigo 41, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e tendo em vista a autorização constante do artigo 8º da Lei Municipal nº 772 de 29 
de Dezembro de 2021.

Decreta: 

Art. 1º Fica Aberto crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais) para atender as programações constantes do Anexo I deste Decreto;

Anexo I

Ficha Unidade Executora Funcional Programática Despesa Fonte Suplementa-
ção

0103 11.03.00 12.361.0129-2.657 3.1.90.11.00 1.140.0000 500.000,00

R$ 500.000,00

  Art. 2º A cobertura do crédito suplementar a que se refere no artigo anterior decor-
rerão do excesso de arrecadação

da fonte: 1.140.0000 - Royalties vinculados à Educação - Lei 12.858/2013.

Art. 3º A memória de Cálculo de Excesso citada no artigo 2º encontra-se detalhada 
no Anexo II conforme disposto contido no artigo 43, parágrafo 1º, inciso II da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Legenda: 
Descrição da Fonte e Vinculo
1.140.0000 -Royalties vinculados à Educação - Lei 12.858/2013.

Alexandre Augustus Serfiotis
Prefeito

400.115,71
3.599.236,17
3.999.351,88    ÷ 12 = =

ANEXO II 
Metodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação e Tendência do Exercício da Receita “1.7.1.2.99.0.0.00.001 - Outras Transferências decorrentes de Com-

pensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Educação

2021 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 TOTAL

Previsão 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 8.875,00 106.500,00

Arrecadação
10.665,05

-10,00
29.864,37
19.117,02

24.899,79 21.543,71 14.155,99 21.376,55 0,00 21.522,51 201.157,35 198.958,36 563.250,70

Totais: -1.790,05 8.885,00 -20.989,37 -19.028,27 -16.024,79 -12.668,71 -5.280,99 -12.501,55 8.875,00 -12.647,51 -192.282,35 -190.083,36 -456.750,70

2022 jan/22 fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22 ago/22 set/22 out/22 nov/22 dez/22 TOTAL

Previsão 9.185,63 9.185,63 9.185,63 9.185,63 9.185,63 9.185,63 9.185,62 9.185,62 9.185,62 9.185,62 9.185,62 9.185,62 110.227,50

Arrecadação 235.617,10 236.593,19 271.921,81 257.104,45 331.668,00 275.899,88 433.510,31 510.951,91 536.372,91 509.596,61 333.379,32 333.379,32 4.265.994,81

Totais: -226.431,47 -227.407,56 -262.736,18 -247.918,82 -322.482,37 -266.714,25 -162.978,98 -162.978,98 -162.978,98 -162.978,98 -324.193,70 -324.193,70 -4.155.767,31

OBS 1 - O Critério utilizado para cálculo da tendência do exercício foi pela média móvel mensal da receita realizada nos últimos doze meses (De nov/2021 a out/2022)  
nov e dez2021: 
      jan a out2022:

      Total:

Cálculo do Provável Excesso de Arrecadação da Receita 1.7.1.2.99.0.0.00.001 (Fonte 1.140.0000 )
Receita Total Orçada (A): 110.227,50

Receita Arrecadada + Tendência do Exercício (B): 4.265.994,81

Provável Excesso de Arrecadação: (C) C=B-A 4.155.767,31

Créditos Adicionais Abertos no periodo(D): 3.531.564,53

Provável Excesso de Arrecadação a Utilizar (E): E=C-D 624.202,78

333.379,32

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ATOS OFICIAIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU-RJ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE:

PORTARIA N.°96, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
Conceder ao servidor, JOÃO LUIZ DA COSTA QUIRINO, 
Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias de férias 
correspondente ao período de 2021/2022, conforme 
processo nº. 90541/2022, a contar de 02.01.2023.

PORTARIA N.°97, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
Conceder ao servidor, WILSON SOUZA DE ARAUJO, 
Analista Legislativo, 30 (trinta) dias de férias 
correspondente ao período de 2021/2022, conforme 

processo nº. 90606/2023, a contar de 02.01.2023.

Nova Iguaçu, 28 de dezembro de 2022.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente 

PORTARIA Nº 98, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA 30 
DE DEZEMBRO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições regimentais, RE-
SOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido, no âmbito da Câmara Municipal 
de Nova Iguaçu, ponto facultativo no dia 30 de dezem-
bro de 2022, em razão da comemoração de véspera do 
Ano Novo de 2023.

Art. 2º - Os servidores públicos da Câmara Municipal de 
Nova Iguaçu, efetivos ou comissionados, poderão ser 
convocados para prestação de serviço presencial ou 
atividade remota a fim de atender ao interesse público.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Eduardo Reina Gomes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Nova Iguaçu

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO Nº 5.613, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre em favor da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 5.271.129,06 (Cinco milhões, duzentos e setenta e um 
mil, cento e vinte e nove reais e seis centavos), com recursos do excesso de arre-
cadação das receitas da Fonte 1717 (Assistência Financeira Transporte Coletivo), 
apurado em 2022.

O PREFEITO DO MUNÌCIPIO DE BELFORD ROXO, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso II do § 1º do artigo 43º Lei Federal 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964, e tendo em vista a autorização constante do parágrafo único do artigo 
8º da Lei Municipal 1.624 de 14 de janeiro de 2022.

Considerando o Excesso de Arrecadação verificado na Fonte 1717 (Assistência Fi-
nanceira Transporte Coletivo), no valor de R$ 5.271.129,06 (Cinco milhões, duzen-

tos e setenta e um mil, cento e vinte e nove reais e seis centavos),

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar de R$ 5.271.129,06 (Cinco milhões, du-
zentos e setenta e um mil, cento e vinte e nove reais e seis centavos), para atender 
à programação constante do Anexo I deste Decreto; 

             Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior, será compensado 
pelo excesso de arrecadação com recursos das receitas da Fonte 1717 (Assistência 
Financeira Transporte Coletivo), verificado em 2022, em conformidade com o inciso 
II do § 1 do artigo 43º, da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
cálculos do Anexo II - QUADRO I e
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Anexo I
Em R$

ÓRGÃO UNIDADE PROGRAMA DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO

SEMOB SEMOB 55.01.15.122.01.2101 3.3.90.39.00 1717 5,271.129,06


